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SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
DE 18 MAIO  DE 2016

Designa, Regina Lucia Teixeira Gouveia, na função de Diretora, 

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
DE 17  MAIO DE 2016

Designa, Simone Brasileiro da Silva Henrique, na função de  Di-
retora para compor a equipe técnica-administrativo-pedagógica do 
J.I Túnel Encantado, situado na Av. Miguel Couto, nº 604, Jardim 
Sumaré  - São João de Meriti/RJ, conforme solicitação no Processo 
nº 5760/2016. DEFERIDO.

Rosemary  Marques  Lyrio
Coordenadora de Legislação e Normas

SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ATO DA COORDENADORIA
DE 13  MAIO DE 2016

Designa, Keila Cristina de Souza Bezerra Luiz, na função de  
Diretora, Renilda Castro Souza de Oliveira, Diretora Substituta, 
Maura Alves Madureira de Freitas, Secretária e Darlene Glória 
Torres Ximenes, Orientadora Educacional para compor a equipe 
técnica-administrativo-pedagógica da Escola Adventista de Jardim 
Metrópole, situado na Rua Visconde de Inhaúma, Lt 21, Qd 121, 
Jardim Metrópole  - São João de Meriti/RJ, conforme solicitação 
no Processo nº 2034/2015. DEFERIDO.

Rosemary  Marques  Lyrio
Coordenadora de Legislação e Normas

SECRETARIA MUNICIAPL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER

Processo nº: 278/2016.
Anexo(s): 3692/2015.

Entidade Requerente: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA PROJETO 
CRIANÇA FELIZ.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pela entidade requerente acima nominada, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;

2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 758/2016.
Anexo(s): 14595/2015.

Entidade Requerente: NOVO AMANHECER OBRAS SOCIAIS.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pela entidade requerente acima nominada, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;

2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 1380/2016.
Anexo(s): 3696/2015.

Entidade Requerente: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA PROJETO 
CRIANÇA FELIZ.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pela entidade requerente acima nominada, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;

2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 8000/2014.
Anexo(s): 15253/2013.

Entidade Requerente: Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais de São João de Meriti - APAE.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;

2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 9283/2015.
Anexo(s): 19414/2014.

Entidade Requerente: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA PROJETO 
CRIANÇA FELIZ.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade requerente acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma 
realizada na forma da legislação em que rege a matéria, conforme 
parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;

2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 9284/2015.
Anexo(s): 15117/2014.

Entidade Requerente: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA PROJETO 
CRIANÇA FELIZ.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:

1 – HOMOLOGO COM RESSALVA a presente prestação de contas 
feita pela entidade requerente acima nominada, reconhecendo ter 
sido a mesma realizada na forma da legislação em que rege a maté-
ria, conforme parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno;

2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;

3 – Publique-se.

São João de Meriti, 19 de maio de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
Quarta-feira, 25 de maio de 2016
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PORTARIA-061-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por idade, a contar de 1º de junho 
de 2016, a Servidora MARIA LÚCIA FERREIRA MELLO, CPF 
n.º 647.592.887-91, data de nascimento 14/04/1959, no cargo de 
Auxiliar Executivo, Nível 3/C, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Saúde, matricula 21429, com fundamento 
no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 
21, III, “a” da Lei Municipal 1838/2012 em consonância com o Art. 
22, do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 15678/2015, ficando seus 
proventos fixados conforme abaixo discriminado:

1- VENCIMENTO-BASE...................Dec. n.º 5824/15/16............
............. R$ .........880,00
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............

PORTARIA-060-AP/2016-MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a 
contar de 1º de junho de 2016, a Servidora MARIA CRISTINA 
SUPERTINO DA SILVA, CPF n.º 585.123.067-34, data de nas-
cimento 13/09/1957, no cargo de Professor II, Classe I-GFM, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Edu-
cação, matricula 21519, com fundamento no Art. 6º da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a” da Lei 
Municipal 1838/2012 em consonância com o Art. 22, do Decreto 
Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no 
Processo Administrativo n.º 9390/2015, ficando seus proventos 
fixados conforme abaixo discriminado:

1- VENCIMENTO-BASE.. . . . . . . . . . . . . .Anexo II ,  da Lei 
1765/2010................ R$ ......1.512,90
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(65%).............. R$ .........983,38
3- SEXTA PARTE: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. da Lei 416/87...
(1/6).... R$ .........252,15
4- FINAL DE CARREIRA: Art. 162, XX da LOM...........
(20%)............... R$ .........302,58
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS.............................................................. R $  
......3.051,01
São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-059-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a contar 
de 1º de junho de 2016, a Servidora IARA SILVA DE SOUZA, 
CPF n.º 642.539.967-87, data de nascimento 27/01/1951, no cargo 
de Ajudante de Serviço, nível 1/A, do quadro de pessoal perma-
nente da Secretaria Municipal de Obras, matricula 27914, com 
fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, Art. 
2º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 21, 
III, “a” da Lei Municipal 1838/2012 em consonância com o Art. 
22, do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 2873/2016, ficando seus 
proventos fixados conforme abaixo discriminado:

1 -  V E N C I M E N T O - B A S E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D e c .  n . º 
5824/15/16..................... R$ .........880,00
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............

(65%)............. R$ .........572,00
3 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS.............................................................. R $  
......1.452,00
São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-058-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a contar 
de 1º de junho de 2016, o Servidor GÊNESIS PEREIRA TOR-
RES, CPF n.º 148.984.117-20, data de nascimento 26/06/1946, no 
cargo de Professor I-GFS, Classe I, Nível V, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, matricula 7330, 
com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
Art. 2º da Emenda Constitucional n.º 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 
21, III, “a” da Lei Municipal 1838/2012 em consonância com o Art. 
22, do Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º 1687/2016, ficando seus 
proventos fixados conforme abaixo discriminado:

1- VENCIMENTO-BASE.. . . . . . . . . . . . . . .Anexo II ,  da Lei 
2765/2010............. R$ ......1.715,74
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(50%)............. R$ .........857,87
3 -  P A R I D A D E  D E  T R I Ê -
NIO........................................................... R $  
.........958,37
4- INCORPORAÇÃO SS: Art. 168 da LOM c/Emenda 29 da 
LOM.... R$ ......6.000,00
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS.............................................................. R $  
......9.531,98
São João de Meriti, 27 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-022-RT/2016-MERITI-PREVI
                                                  
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

RETIFICAR a PORTARIA 103-AP/2013-MERITI-PREVI, 
publicada no Dom n.º 3831, de 14/11/2013, que aposentou com-
pulsoriamente o Servidor VALDECIR MARTINS VIEIRA, CPF 
n.º 663.718.057-20, data de nascimento 27/09/1943,  onde se lê: 

VALDECI MARTINS VIEIRA, leia-se: VALDECIR MARTINS 
VIEIRA. Ref. ao Processo n.º 496/2013.
           
São João de Meriti, 23 de maio de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

 

PORTARIA-021-RT/2016-MERITI-PREVI
                                                  
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

RETIFICAR a PORTARIA 045-AP/2016-MERITI-PREVI, 
publicada no Dom n.º 4423, de 10/05/2016, que aposentou por 
invalidez o Servidor HERALDO MESSIAS MACEDO, CPF 
n.º 002.030.617-21, data de nascimento 02/01/1967,  onde se lê: 
matricula 9165, leia-se: matricula 9195.
           
São João de Meriti, 20 de maio de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-020-RT/2016-MERITI-PREVI
                                                  
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

RETIFICAR a PORTARIA 042-AP/2016-MERITI-PREVI, publi-
cada no Dom n.º 4423, de 10/05/2016, que aposentou por invalidez 
o Servidor FRANCISCO ANDRÉ GONSALES FILHO, CPF 
n.º 429.755.067-91, data de nascimento 24/10/1952,  onde se lê: 
matricula 7124, leia-se: matricula 1480.
           
São João de Meriti, 20 de maio de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

MERITI - PREVI

Solange Aparecida de Barros, Secretária e cadastra alteração de Re-
presentante Legal  Rachel de Araujo Menezes da Costa para compor 
a equipe técnica-administrativo-pedagógica  do Lar da Criança , 
situado à Rua Piracanjuba, nº 536, Éden - São João de Meriti/RJ, 
conforme solicitação no Processo nº 5852/2016. DEFERIDO.

Rosemary  Marques  Lyrio
Coordenadora de Legislação e Normas



São João de Meriti
Quarta-feira, 25 de maio de 2016
Ano XIV N° 44344

PORTARIA-098-RT/2015-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

RETIFICAR na PORTARIA n.º043-AP/2013, publicada no 
DOM n.º3729, de 19/06/2013, que aposentou compulsoriamen-
te, a Servidora ROSANE MARIA DE OLIVEIRA SACRE, 
CPF n.º 938.426.787-20, data de nascimento 10/04/1943, onde 
se lê: Professor I, Nível 5, leia-se: Professor-I-GFS, Classe II, 

Nível-III, em cumprimento a Diligência Externa do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Ref. ao 

Processo n.º 236.962-5/13.
São João de Meriti, 29 setembro de 2015.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

 

PORTARIA-067-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR por invalidez, com provento proporcional, a contar 
de 1º de junho de 2016, a Servidora ROSINEIDE MENDON-
ÇA DA SILVA, CPF n.º 070.006.317-08, data de nascimento 
10/01/1964, no cargo de Merendeira,  Nível I Classe I-GFB, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, matricula 9458, com fundamento no Art. 40, § 
1º, I, da CF/88, Art. 16, § 1º, do Decreto Municipal 4304/2004, 
de acordo com o parecer exarado no Processo Administrativo 
n.º7542/2015, ficando seus proventos fixados em R$ 880,00 (oito-
centos e oitenta reais).
São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-066-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a contar 
de 05 de outubro de 2015, o Servidor VALDEIR VAZ RIBEIRO, 

CPF n.º 286.570.717-20, data de nascimento 05/10/1945, no cargo 
de Agente Executivo, Nível 8/E, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Obras, matricula 20125, com funda-
mento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, Art. 2º 
da Emenda Constitucional n.º 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, 
“a” da Lei Municipal 1838/2012 em consonância com o Art. 22, do 
Decreto Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º 1667/2016, ficando seus proventos 
fixados conforme abaixo discriminado: 

1-Vencimento-base.............................Dec. n.º5824/15/16..............
....... R$ .....880,00
2-Triênio: Art. 162, XIX, “a” e “b” da LOM.......................
(65%).............. R$ .....572,00
3- Sexta parte: Art. 172 da Lei 258/82 c/nova redação da Lei 
416/87(1/6).. R$ .....146,66
4- Final de Carreira: Art. 162, XX, da LOM..................
(20%).................... R$ .....176,00
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS................................................................. R $  
..1.774,66
São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-065-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR por invalidez, com provento proporcional, a contar 
de 1º de junho de 2016, a Servidora LUCIMEIRE DA SILVA BE-
ZERRA, CPF n.º 041.270.987-24, data de nascimento 19/04/1973, 
no cargo de Ajudante de Serviço, Classe I-GFB, Nível II, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, ma-
tricula 9328, com fundamento no Art. 40, § 1º, I, da CF/88, Art. 16, 
§ 1º, do Decreto Municipal 4304/2004, de acordo com o parecer 
exarado no Processo Administrativo n.º13157/2015, ficando seus 
proventos fixados em R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

 

PORTARIA-064-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por idade, a contar de 1º de junho 
de 2016, a Servidora JOSELINA MICHAEL GUIMARÃES, CPF 
n.º 033.346.407-95, data de nascimento 22/01/1946, no cargo de 
Merendeira, Nível IV,  Classe I-GFB, do quadro de pessoal perma-
nente da Secretaria Municipal de Educação, matricula 1798, com 
fundamento no Art. 40, § 1º, III, “b” da CF/88, Art. 20, I, “c”, Art. 
21, III, “b”, Art. 24 e Art. 25 da Lei Municipal 1838/2012, Art. 20, 
do Decreto Municipal 4304/2004,  acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º 2136/2016, ficando seus proventos 
fixados em R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).
São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

PORTARIA-063-AP/2016-MERITI-PREVI
                                         
O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por idade, a contar de 1º de 
junho de 2016, a Servidora LEA DIAS DE MORAES, CPF n.º 
000.600.737-64, data de nascimento 04/03/1952, no cargo de 
Ajudante de Serviço, Nível I, Classe I-GFB, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, matricula 9220, 
com fundamento no Art. 40, § 1º, III, “b” da CF/88, Art. 20, I, “c”, 
Art. 21, III, “b”, Art. 24 e Art. 25 da Lei Municipal 1838/2012, Art. 
20, do Decreto Municipal 4304/2004,  acordo com o parecer exarado 
no Processo Administrativo n.º 2136/2016, ficando seus proventos 
fixados em R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).

São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

 

PORTARIA-062-AP/2016-MERITI-PREVI

O DIRETOR PRESIDENTE, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por L E I

R E S O LV E:  

APOSENTAR voluntariamente por tempo de contribuição, a 
contar de 1º de junho de 2016, a Servidora MARIA DA GLÓ-
RIA TEIXEIRA PINHEIRO, CPF n.º 365.894.977-53, data de 
nascimento 28/11/1951, no cargo de Professor I, Nível VII, Classe 
I-GFS, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, matricula 5145, com fundamento no Art. 6º da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, Art. 20, I, “c”, Art. 21, III, “a” da Lei 
Municipal 1838/2012 em consonância com o Art. 22, do Decreto 
Municipal n.º 4304/2004, de acordo com o parecer exarado no 
Processo Administrativo n.º 14055/2015, ficando seus proventos 
fixados conforme abaixo discriminado:

1- VENCIMENTO-BASE.. . . . . . . . . . . . . . .Anexo II ,  da Lei 
1765/2010............... R$ ......1.820,23
2- TRIÊNIO: ART. 162, XIX, “a” e “b” da LOM..............
(65%).............. R$ ......1.183,14
3- SEXTA PARTE: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. da Lei 416/87...
(1/6).... R$ .........303,37
4- FINAL DE CARREIRA: Art. 162, XX da LOM...........
(20%)............... R$ .........364,04
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS.............................................................. R $  
......3.670,78
São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 

(65%).............. R$ .........572,00
3- SEXTA PARTE: Art. 172 da Lei 258/82 c/red. da Lei 416/87...
(1/6).... R$ .........146,66
4- FINAL DE CARREIRA: Art. 162, XX da LOM...........
(20%)............... R$ .........176,00
5 -  T O T A L  D O S  P R O V E N -
TOS.............................................................. R $  
......1.774,66
São João de Meriti, 20 de abril de 2016.

RAFAEL LIMA DO VAL
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI-PREVI 


